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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

A autorregularização do ITCD é um serviço oferecido pela Secretaria da Economia de
Goiás que possibilita ao contribuinte sanear as irregularidades decorrentes de divergências ou
inconsistências identificadas em malhas fiscais, relativas às diferenças entre valores dos bens
declarados e os valores de referência.

LEGISLAÇÃO

A autorregularização encontra-se disciplinada no art. 441-A do Decreto nº 4.852/1997,
RCTE e na Instrução Normativa SRE nº 199/2022.
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A malha fiscal da Receita Estadual de Goiás identifica inconsistências entre os valores dos
bens imóveis que foram declarados pelos contribuintes e os valores de referência.

No momento do cadastro de
Bens/Direitos da DITCD, o
declarante preenche os
dados solicitados do bem:
espécie, localização, área,
etc. (a), declara o valor do
Bem (b) e clica no botão
Salvar (c).

1

(b)

(a)

(c)

MALHA FISCAL DO ITCD – BENS IMÓVEIS
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Se o declarante preencheu
algum bem cujo valor
declarado for abaixo da
tabela de Referência,
aparecerá a seguinte
mensagem na tela, para
que ele corrija ou confirme
o valor.

MALHA FISCAL DO ITCD – BENS IMÓVEIS
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Se o declarante
preencheu a
Declaração dentro
dos valores de
referência, a
situação da DITCD
ficará CONCLUÍDA.
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MALHA FISCAL DO ITCD – BENS IMÓVEIS



AUTORREGULARIZAÇÃO DO ITCDGerência do ITCD  
Imposto sobre a Transmissão 
Causa Mortis e Doação

No caso da DITCD
possuir bens
declarados com
valores abaixo da
tabela de referência,
a situação da DITCD
ficará CONCLUÍDA –
EM MALHA e sujeita
à Ação Fiscal.
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MALHA FISCAL DO ITCD – BENS IMÓVEIS
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Todas as declarações que contêm Dívidas ou Empresas, ao serem enviadas, também
passarão pela validação dos valores pela Secretaria da Economia e o status da DITCD ficará como
“CONCLUÍDA – Em Processamento de Malha”.

MALHA FISCAL DO ITCD – DÍVIDAS E COTAS DE EMPRESA

• Caso haja validação dos valores das Dívidas e Empresas, a declaração será liberada e voltará ao
Status CONCLUÍDA .

• Se forem encontradas divergências entre os valores declarados e a valorização pelo auditor, o
Status passará a ser CONCLUÍDA – Em Malha.

ATENÇÃO!
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COMO ACESSAR O SERVIÇO DE AUTORREGULARIZAÇÃO

Quando uma declaração encontra-se em malha, o contribuinte poderá regularizar sua situação
através do Serviço de Autorregularização, oferecido pela Secretaria da Economia.

O serviço da autorregularização do ITCD é acessado exclusivamente de forma online através do
Portal de Aplicações - Sistema ITCD Web.

Embora o contribuinte possa retificar a DITCD a qualquer momento, para justificativa dos valores
dos bens em malha fiscal, deve-se aguardar o recebimento do Comunicado de Malha Fiscal.

• É importante ressaltar que esse processo de justificar os valores só poderá ser
realizado uma única vez. Ao enviar a Declaração e solicitar nova retificação, o campo
de “Justificativa da autorregularização” não mais será apresentado.

ATENÇÃO!
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COMUNICADO DE AUTORREGULARIZAÇÃO

A partir da geração da malha fiscal, com dados das declarações com divergências, os Comunicados
são gerados e enviados por AR (Carta registrada) e por e-mail para as partes interessadas na
declaração, no seguinte formato:
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COMUNICADO DE AUTORREGULARIZAÇÃO

O Comunicado será enviado
como anexo no e-mail e
também será enviada por
Carta Registrada (AR) para o
Declarante e para, no
mínimo, um dos herdeiros.

xxxxxxxxxx
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COMUNICADO DE AUTORREGULARIZAÇÃO

O Comunicado contém um anexo,
com a relação dos Bens, Direitos e
Dívidas da declaração que se
encontra em malha fiscal.



xxxxxxxxxx
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Quando o contribuinte recebe o Comunicado de Malha Fiscal, ele deve acessar a declaração através do
Sistema ITCD Web, onde será mostrada a seguinte mensagem, que oferece a possibilidade da Retificação
dos valores da DITCD, clicando no botão Retificar.

MALHA FISCAL DO ITCD - AUTORREGULARIZAÇÃO

Malha fiscal identificou
Inconsistência entre valor

Declarado e valor de Referência
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Se o Declarante clicar no botão Retificar na mensagem anterior, abrirá esta página que indica a opção de
retificação dos valores com inconsistências em malha. A ação de Autorregularização deve ser feita para
cada um dos bens.

COMO REALIZAR A AUTORREGULARIZAÇÃO
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Se o contribuinte deseja manter o valor abaixo da referência (a), esta nova tela permite que ele escreva a
justificativa (b), salve e anexe a documentação comprobatória (c).

COMO REALIZAR A AUTORREGULARIZAÇÃO

Ao preencher o campo de 
Justificativa da 
Autorregularização, deve-se 
Salvar para que as informações 
digitadas não sejam perdidas. 
Em seguida, o declarante deve 
clicar no  botão Anexar / 
Visualizar os Comprovantes de 
Justificativa, que nova tela 
aparecerá para anexar o(s) 
documento(s) comprobatório(s).

(a)

(b)

(c)

xxxxxxxxxxxxx



AUTORREGULARIZAÇÃO do ITCDGerência do ITCD  
Imposto sobre a Transmissão 
Causa Mortis e Doação

Na nova tela ele poderá anexar, visualizar e excluir os arquivos comprobatórios.

COMO REALIZAR A AUTORREGULARIZAÇÃO

xxxxxxxxxxxxxx
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A cada bem que é retificado, o sinal será mostrado, devendo o processo de
autorregularização ser realizado para todos os itens.

COMO REALIZAR A AUTORREGULARIZAÇÃO

ATENÇÃO!
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CONCLUINDO A AUTORREGULARIZAÇÃO

• Ao finalizar a etapa de Autorregularização, a Declaração deve ser enviada
novamente, clicando em no final da página da declaração.

• Se a Autorregularização for concluída com a retificação dos valores para os
de referência, a Situação da declaração passará a ser

• Se um ou mais bens forem mantidos abaixo do valor de referência, a
declaração continuará na Situação até que seja finalizada a etapa
de ação fiscal.
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AGRADECEMOS!
Maiores informações de
Autorregularização poderão ser
adquiridas no site:
https://goias.gov.br/economia/au
torregularizacao-do-itcd/

Ou pelo telefone: (62) 3309-6750


